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REQUERIMENTO N° 39/2025 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ilicinea 

0 Vereador que a este subscreve, nos termos Inciso X do  Art.  22 da Lei Orgânica Municipal do Inciso 
IV combinado com § 4° do  Art.  180, e inciso IX do  Art.  112 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, a 
ainda, nos termos do 31 combinado com o  Art.  74 da Constituição Federal e ainda, nos termos do § 10 do  
Art.  11 da Lei Federal n° 12.527/2011, vem respeitosamente requerer de V. Exa., após deliberação do 
Plenário, informações sobre a atual situação do contrato de concessão dos serviços de abastecimento 
de água prestados pela COPASA no município. 

JUSTIFICATIVA: 0 abastecimento de água é serviço essencial e indispensável à 
coletividade. Cabe ao Poder Público garantir que seja prestado de forma eficiente e continua, 
conforme determina a legislação vigente. Diante das frequentes reclamações e da insegurança 
gerada pela situação contratual, faz-se necessário obter informações oficiais e atualizadas do 
Executivo. 

Considerando que: 

• 0 contrato com a referida empresa já se encontra vencido; 

• A  Camara  Municipal aprovou autorização para abertura de novo processo licitatório, 
incluindo emendas que resguardam a população; 

• A comunidade tem manifestado reiteradas reclamações quanto à qualidade e 
continuidade do abastecimento; 

Requeiro as seguintes informações: 

1. Em que estágio se encontra o processo licitatório para a nova concessão do serviço de 
abastecimento de água? 

2. Qual o prazo previsto para conclusão e assinatura do novo contrato? 

3. Enquanto não ocorre a nova concessão, quais medidas estão sendo adotadas pela 
Prefeitura para garantir a continuidade e qualidade do fornecimento de água à população? 

4. Ha previsão de aplicação de sanções ou penalidades à COPASA em razão das falhas no 
serviço? 
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